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REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascaiel 

r2,13 /25 

Câmara Municipal de Cascavel 
Aprovado na Sessão Ordinária 

Cascavel

O Vereador JOSÉ FREITAS DOS SANTOS', usando das 
atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o 
plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja consignado na Ata dos 
trabalhos legislatiN os desta Casa um VOTO DE PESAR pelo falecimento de Ex-
Vereador JOSÉ BISMAR DE ANDRADE. ocorrido no dia 14 de maio de 2025. 

José Bismar de Andrade prestou relevantes serviços à nossa comunidade, tendo 
exercido com dedicação e compromisso o mandato de Vereador por dois períodos: 
1997 à 2000 e 2005 d 2008. Seu legado político e social deixa marcas significativas 
na história do nosso município e merece ser reconhecido por esta Casa Legislativa. 

Ao tempo em que lamentamos profundamente sua partida, externamos nossos mais 
sinceros sentimerno de solidariedade à família enlutada, rogando a Deus que 
conforte a todos neste momento de dor e saudade. 

Saia das Sessões da câmara Municipal de Cascavel (CE), em 14 de maio de 2025. 
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